
CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CMAE
ATA 103ª REUNIÃO

ATA   N°  01  DA  ASSEMBLEIA  DA  SOCIEDADE  CIVIL  PARA  ESCOLHA  DOS
REPRESENTANTES  DO  CONSELHO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  –  CAE  DO
MUNICÍPIO DE SANTOS.

Aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e catorze, às 14:00h, reuniram-
se na sala da Unidade Municipal de Ensino Leonor Mendes de Barros a Sociedade Civil,
ora representada pelas instituições:

para eleição dos membros que irão representar o segmento no Conselho de Alimentação
Escolar – CAE quadriênio 2014 a 2018. Foi designada para conduzir a assembleia a Sra
Renata Patriani Justo que ressaltou a importância da participação no CAE como Controle
Social na aplicação dos recursos repassados e na alimentação oferecida aos educandos.
Relatou sobre as atribuições do CAE de acordo com o artigo 34 da Resolução n°26 /
FNDE, de 17 de junho de 2013, destacando ainda que a participação no Conselho é
relevante trabalho social gratuito. Após essas considerações iniciais, procederam-se às
eleições com o seguinte resultado:

Nome Entidade representada Assinaturas

Titular

Suplente

Titular

Suplente

Agradecendo a presença de todos, foi encerrada a presente reunião e nada mais tendo a
acrescentar redigi a presente ata que será assinada por mim e por todos os presentes.
Município de Santos, 28 de agosto de 2014:


